
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº: 919014682

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

IBPIC Instituto Brasileiro de Práticas Integrativas e Complementares
  

Data de depósito: 14/01/2020
Data da concessão: 15/09/2020

Fim da vigência: 15/09/2030
 

Titular: INGRID SILVA SANTOS MIRANDA [BR/PR] 
CPF: 78891140520

Endereço: RUA ARMANDO RIBAS, 84.200000, Jaguariaiva, PARANÁ, BRASIL

Apresentação: Nominativa
Natureza: Marca de Produto/Serviço 
NCL(11): 44 

Especificação: Aconselhamento em questões de saúde;Assessoria, consultoria e 
informação em estética capilar;Assessoria, consultoria e informação 
em estética pessoal [tratamento de pele e cabelo];Assessoria, 
consultoria e informação no campo da saúde e da 
medicina;Assessoria, consultoria e informação sobre cuidados 
médicos;Assistência médica;Consultas médicas [serviços 
médicos];Estética [tratamento da pele e cabelo];Estética facial e 
corporal;Orientação psicológica;Psicoterapia;Serviços de análises 
médicas fornecidos por laboratórios médicos para fins de diagnóstico 
e tratamento;Serviços de psicólogos;Serviços de saúde;Terapia 
ocupacional [serviços psicológicos];Tratamento médico (da classe 44) 
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1
Rio de Janeiro, 15/09/2020

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.


		2020-09-23T17:22:53-0300
	Instituto Nacional da Propriedade Industrial
	Aprovado por ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCORA DA LUZ - Matrícula 0449457




